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Emenda Impositiva 43/2023

Emenda ao projeto de Lei nº 238/2023, que dispõe
sobre a LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício
de 2024
 

AUTOR: Vereadora Selmari Etelvina Souza da Silva
BENEFICIÁRIO: ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE VACARIA

Adiciona-se o Valor da emenda ao seguinte Programa/Ação/Elemento de Despesa:
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária: 02.01 GABINETE DO PREFEITO
Programa/Ação: Manutenção Do Gabinete do Prefeito
Código Função, Sub função, Programa, Projeto/Atividade/Operação Especial:
04.122.0002.2.002.000
Código da Fonte de Recursos: 1500
Elemento de Despesa: 4.4.50.42.00.00.00 – Auxílios
Valor Total da Emenda:.................................................................................... R$ 5.000,00

O valor adicionado ao Programa/Ação/Elemento de Despesa acima descrito, terá como
contrapartida a redução de valor do seguinte Programa/Ação/Elemento de Despesa:

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS
Programa/Ação: Reserva de Contingência
Código Função, Sub função, Programa, Projeto/Atividade/Operação Especial:
99.999.0005.0.007.000
Código da Fonte de Recursos: 1500
Elemento de Despesa: 9.9.99.99.99.00.00 – Reserva de Contingência
Valor Total da Emenda:.....................................................................................R$ 5.000,00

Vacaria - RS, 21 de novembro de 2023.

Selmari E. Souza da Silva (PT)
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JUSTIFICATIVA:
 

 A presente emenda visa disponibilizar recursos a serem repassados para a Associação dos
Artesãos de Vacaria, visando contribuir para o desenvolvimento dos projetos liderados pela
entidade, como a realização de feiras que beneficiam os artesãos do município, sendo que a grande
maioria vivem desta renda. E ainda, movimentam a cidade e a economia local, trazendo um público
significativo ao Mercado Público. Este recurso será utilizado pela entidade para aquisição de um
notebook, caixa de som e microfones, para uso na entidade e nas feiras que a associação realiza.
Demais detalhes e especificações serão apresentados pela entidade quando do protocolo do plano
de trabalho junto a Prefeitura Municipal.

Vacaria - RS, 21 de novembro de 2023.

Selmari E. Souza da Silva (PT)
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